
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°170/2022 

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria 
competente, a viabilidade de colocação de um guarda corpo em frente a 
Igreja Pentecostal Nova Aliança com Cristo n° 45, no Bairro Asilo, neste 
Município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo atender à 
pedidos de vários moradores pois o trecho em questão está colocando em 
perigo à todos que passam por ali, principalmente crianças. Vale ressaltar 
que a reivindicação já foi objeto de igual teor na Indicação n° 564/2021, 
mas até o momento não obtivemos nenhuma resposta. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a presente 
preposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de março de 2022. 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Vereador 
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